PARECER À 71ª REUNIÃO DO CONAMA

Ilma. Sra. Diretora do CONAMA, 

Tratam o presente processo de proposta de alteração das resoluções 266/00 e 287/01 do CONAMA, que dispõe sobre os critérios de criação de manutenção de Jardins Botânicos no Brasil.

Após analisar, exaustivamente, a cópia do Processo nº 02001.000117/1994-16, temos a considerar que:

1. Este processo já vem sendo discutido desde a década de 90 quando a Rede Brasileira de Jardins Botânicos encaminhou um ofício informando sobre a conclusão do III Congresso Internacional de Conservação em Jardins Botânicos que teria definido “diretrizes para a atuação dos jardins botânicos brasileiros e instituições afim”;

2. No decorrer processo foram feitas várias sugestões, incorporando propostas de Lei, de Portarias do Ibama e que serviram de suporte para as referidas Resoluções do CONAMA, ora em análise;

3. O significativo papel dos jardins botânicos relacionados à conservação das espécies vegetais, com a pesquisa científica e a educação ambiental, determina a necessidade de regulamentar suas atividades, a partir dos compromissos assumidos pelo Brasil, no que tange à troca e ao intercâmbio de espécies, em âmbito nacional e internacional.

Cabe relatar, ainda que, resumidamente, todo esse processo para fundamentar o parecer.

Desde outubro de 1991 com a realização do III Congresso Internacional de Conservação em Jardins Botânicos e do Congresso Nacional de Botânica, em janeiro de 1992 se discute sobre conceituação, criação, competências e gestão de jardins botânicos.

Em 1994, no encontro da Rede Brasileira de Jardins Botânicos e no Congresso Nacional de Botânica, foi apresentada uma portaria do IBAMA, estabelecendo normas referentes ao registro, avaliação e classificação dos jardins botânicos. Portaria essa, que estabelecia a definição, as competências, às classificações em 03 (três) categorias e criava uma Comissão Paritária dos Jardins Botânicos, com a seguinte composição: 2 representantes do IBAMA, 2 representantes da Rede Brasileira de Jardins Botânicos (RBJB), 2 representantes da Sociedade Botânica do Brasil (SBB) e 2 representantes de Jardins Botânicos, indicados pela RBJB. Tal comissão, não prosperou.

No período de 1995 a 1997, várias propostas de portarias passaram por análise interna do Ministério de Meio Ambiente e submetidas a pareceres de diversos presidentes do IBAMA, polêmicas surgiram, neste período, se seria projeto de lei, minutas de portarias ou resolução do CONAMA. Primeiro questionamento foi a respeito da comissão, seu caráter, sua composição e sua paridade.

Em 1997, o IBAMA recebeu da então Presidente da Rede Latino-Americana e do Caribe de Jardins Botânicos uma moção aprovada na III Reunião Latino-Americana e do Caribe de Jardins Botânicos que recomendava a normatização dos jardins botânicos brasileiros e a implantação de Comissão Paritária de supervisão e monitoramento.

Diante das indefinições se seria projeto de lei, portarias ou resolução, o CONAMA apresentou a primeira proposta de resolução estabelecendo conceituação, competências, registro e classificação dos jardins botânicos criados, além de propor a criação do Conselho de Jardins Botânicos com a seguinte composição: um representante do MMA, um representante do IBAMA, um representante do MCT, um representante do MEC, um representante da SBB, um representante da RBJB, um representante da ABEMA e um representante da área ambiental de notório saber, indicado pelo Conselho. Da mesma forma, o Conselho não foi avante.

A Resolução proposta pelo CONAMA, em 1999, aprofunda as exigências nas três categorias em que os jardins botânicos deveriam ser classificados e cria a Comissão Nacional de Jardins Botânicos – CNJB, apresentando a seguinte composição:  2 representantes do MMA, 2 representantes da RBJB, 2 representantes do MCT e 1 representante da SBB. Proposta essa, aprovada pela Câmara Técnica de Ecossistemas, em 17 de julho de 2000 e, culminou com a Resolução CONAMA 266, de agosto de 2000 e publicada, em Diário Oficial da União (DOU), em 27 de setembro de 2000.

A CNJB foi composta por portaria ministerial que, em sua primeira reunião, definiu os procedimentos para registro de jardins botânicos e a aprovação, por consenso, de seu regulamento interno. E sugeriu, ainda, a criação de pelo menos um jardim botânico, em cada Estado da Federação, como estratégia do MMA, para a conservação dos recursos florísticos regionais. 

Assim, em consonância com a estratégia de criar um jardim botânico por unidade federativa, ficou estabelecido o registro provisório com enquadramento na categoria “C”, bastando para isso cumprir, no mínimo, 06 (seis) itens de exigências para a categoria requerida.

Quase um ano depois, surge, em 30 de agosto de 2001, a Resolução CONAMA nº 287, que regulamentaria os procedimentos relativos ao registro e ao enquadramento de jardins botânicos, delegando ao Instituto de Pesquisa do Jardim Botânico do Rio de Janeiro o processo inicial para registro e revisão de enquadramento e delegou a CNJB a competência para estipular seu regimento interno. 

Essa Resolução foi submetida à análise da CONJUR/MMA, que chamou atenção, de que a mesma delega ao Instituto de Pesquisa Jardim Botânico do Rio de Janeiro a competência, anteriormente, atribuída a SECEX/MMA, estipula nova competência para a CNJB e cria o instituto do registro provisório, também não previsto na resolução citada.

Foram criadas, pela CNJB, as instruções para solicitação de registro e enquadramento dos jardins botânicos, de acordo com a Resolução CONAMA 266, ou seja, a quem e como solicitar o registro e enquadramento, os documentos comprobatórios exigidos por cada um dos itens por categoria, os formulários e as formas de encaminhamento.

A Resolução CONAMA nº 287, de 30 de agosto de 2001, deu nova redação a dispositivos da Resolução CONAMA nº 266, de 03 de agosto de 2000, que dispõe sobre a criação, a normatização e o funcionamento dos jardins botânicos, dando outras providências.

Em abril de 2003, o Instituto de Pesquisa Jardim Botânico do Rio de Janeiro propôs ao MMA, que o mesmo passasse a integrar o CONAMA, incluindo o seu presidente, como convidado permanente, com direito a voz e voto, nas reuniões do CIPAM. E, ainda, propôs a criação de um Grupo Técnico Especial para Assuntos relativos a Jardins Botânicos vinculado à Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros. Assim, como, proposta para designação de Gestor Governamental do MMA para atuar no JBRJ, pelo tempo que for necessário, no acompanhamento da operacionalização do Sistema Nacional de Registro dos Jardins Botânicos, na concepção, implantação e avaliação do Programa de Apoio Institucional aos jardins botânicos junto à secretaria técnica da CNJB.

Após esse relato dos acontecimentos fáticos, conclui-se que a matéria em análise já foi suficientemente debatida e qualquer nova resolução deve vir no sentido de aperfeiçoa-la e não modifica-la, pois, quaisquer novas modificações podem, a meu juízo, descaracterizar todos os esforços construídos nos Encontros, Congressos, Reuniões, estudos e Pareceres do MMA.

Portanto, voto, enquanto conselheiro do CONAMA, indicado pela ANAMMA, pela proposta aprovada, em 19 de maio de 2003, na Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros, onde mantém na composição da Comissão Nacional de Jardins Botânicos, o inciso II – um representante da Sociedade Botânica do Brasil.

Entendo que deve ser rejeita a proposta da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que sugere “um representante de entidade científica representativa do setor botânico brasileiro” porque: primeiro, complica a representação por não ser paritária; segundo, complica, operacionalmente, quem elege o representante? uma entidade científica? uma associação ou a Sociedade representativa nacional dos botânicos?  e terceiro, tal proposta, não representa o acúmulo de todo esse processo, já descrito, não corresponde à decisão da 13ª Reunião Brasileira de Jardins Botânicos e da 53ª reunião do Congresso Nacional de Botânica realizadas em julho de 2003, em Belém, nas quais foi reafirmada a representação da comunidade botânica nacional, através da SOCIEDADE BOTÂNICA DO BRASIL.

E para finalizar, concluo o parecer, reafirmando meu voto, no artigo 10 que diz: “Os registros e respectivos enquadramentos deverão ser publicados no Diário Oficial da União, obedecendo à numeração seqüenciada, e revistos com periodicidade a ser definida pela CNJB” e seu parágrafo 1º, que diz:  “O enquadramento poderá, a qualquer tempo, ser revisto mediante requerimento do interessado ao JBRJ, uma vez atendidas as condições para ascender à outra categoria.”, diferente, da proposição da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que altera o parágrafo 1º, com a seguinte redação:  “O enquadramento poderá a qualquer tempo ser revisto, para fins de ascensão ou rebaixamento, mediante requerimento de qualquer interessado ao JBRJ.” 

Tal proposição trabalha, primeiro com a lógica de, ascensão ou rebaixamento, o que é incorreto, pois ao longo do tempo foram se aprofundando, corretamente, exigências para registro e enquadramento dos jardins botânicos a ser criados. Logo, a concepção de ascensão  é mais correta, porque trabalha com a filosofia de estimular a conservação dos espécimes vegetais, dentro do maior rigor técnico-científico. Senão, não teria sentido, o instrumento inicial de registro provisório, para os espaços que preenche, no mínimo, 06 (seis) itens de exigências, para a categoria “C”. Segundo, pode abrir um precedente, perigoso, pois qualquer pessoa pode solicitar rebaixamento, se assim o desejar, basta para isso, ter sofrido algum tipo de contratempo em algum jardim botânico, deste país.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Fernando Maia – Conselheiro do CONAMA

